
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
SECRETARIA DA TERCEIRA CÂMARA CRIMINAL

ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 25/2024

Aos 23 (vinte e três) dias do mês de julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), por meio de
videoconferência e de forma presencial, simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e
Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, disponibilizadas nos DJes
de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve
lugar a 25ª Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes os Excelentíssimos
Desembargadores  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  –  Presidente,  MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA,  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA,  ÂNGELA  TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). Ausente justificadamente a Exma. Desembargadora ROSILENE
FERREIRA FACUNDO, nos  termos  da Portaria  nº  01571/2024,  da  Presidência  do Tribunal  de
Justiça do Estado do Ceará, disponibilizada no DJe em 10 de julho de 2024. O Ministério Público se
fez representar pela eminente Procuradora de Justiça Dra.  ELIZABETH MARIA ALMEIDA DE
OLIVEIRA, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr.  CAETANO SILVA
LIMA, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO.
Havendo número legal,  a  eminente  Desembargadora  Presidente  declarou  aberta  a  Sessão.  Sem
embargo foi aprovada a Ata da 24ª sessão ordinária de 16 (dezesseis) de julho de 2024 (dois mil e
vinte e quatro). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 23 (vinte e três) dias do mês
de  julho  do  ano  de  2024  (dois  mil  e  vinte  e  quatro).  JULGAMENTOS: 1  –  PROCESSOS
EXTRA  PAUTA: 1.1 –  Habeas  Corpus nº  0628184-35.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  LUÍS
CARLOS DUARTE SOBREIRA SARAIVA e OUTROS. Paciente: CÍCERA MARCIANA CRUZ
DA SILVA. Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico Dr. Waldir Xavier de Lima Filho, OAB/CE
10400,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instada  a  se  manifestar,  a  douta
Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos.  -  Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  conceder  parcialmente  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".1.2 –  Habeas  Corpus nº  0629856-78.2024.8.06.0000.  Impetrante:  GUILHERME
PODGAIETSKY. Paciente: RAYANE RODRIGUES DA SILVA JORDÃO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO  DO  PLANTÃO  JUDICIÁRIO  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. O nobre causídico impetrante Dr. Guilherme Podgaietsky, OAB/SC 42652,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.3 – Habeas Corpus nº 0628746-
44.2024.8.06.0000.  Impetrante: LUIZ RICARDO DE MORAES COSTA. Paciente: FRANCISCO
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THIAGO  SÁTIRO  DE MORAIS.  Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO  DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE  VÁRZEA ALEGRE.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico imptrante Dr. Luiz Ricardo de Moraes
Costa,  OAB/CE  28980,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  Instada  a  se
manifestar, a douta Procuradora de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos
autos.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.4 –  Habeas  Corpus nº  0628140-
16.2024.8.06.0000.  Impetrante:  WELLINGTON  RIBEIRO  ARARUNA.  Paciente:  VALDIR
PEREIRA DE MORAES JÚNIOR. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE MISSÃO VELHA.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA.  O  nobre  causídico  impetrante  Dr.  Wellington  Ribeiro  Araruna,  OAB/CE 45842,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instada a se manifestar, a douta Procuradora
de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.5 – Habeas Corpus nº 0628129-
84.2024.8.06.0000. Impetrante: GUILHERME JANDERSON MARTINS MADEIRA. Paciente: D.
F. L.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IPU. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 –
Habeas  Corpus  nº 0628033-69.2024.8.06.000.  Impetrantes:  PÂNMIA  FRANKYA  VIEIRA
RIBEIRO e OUTRO. Paciente: M. A. de S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
DA COMARCA DE CAMPOS SALES.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.7  –  Habeas  Corpus  nº 0629314-60.2024.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOSÉ  INÁCIO
FERNANDES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E
DE INQUÉRITO - SEDE EM QUIXADÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.8 –  Habeas  Corpus  nº  0629300-76.2024.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  VALCELINO
ROQUE  TEIXEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  6ª  VARA  CRIMINAL  DA
COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.9 –  Habeas  Corpus  nº 0628616-54.2024.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ANTÔNIO VAGNER
VIEIRA  GRACIANO.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  2º  NÚCLEO  REGIONAL  DE
CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO -  SEDE EM IGUATU.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente  Habeas Corpus para
conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº
0628075-21.2024.8.06.0000.  Impetrante: RAFAEL HOLANDA ALENCAR. Paciente: ANTÔNIO
HILDERLÂNDIO DE BRITO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11–
Habeas  Corpus  nº 0628137-61.2024.8.06.0000.  Impetrante:  THALYTA  MAGALHÃES
CASTELO. Paciente: AILTON MACIEL LINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA
DO  JÚRI  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas
Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  da
eminente Relatora". 1.12 – Habeas Corpus nº 0628144-53.2024.8.06.0000. Impetrante: THALYTA
MAGALHÃES  CASTELO.  Paciente:  DIOGO  ÂNGELO  FERREIRA BEZERRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente
do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos
do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0628614-84.2024.8.06.0000. Impetrante:
THAIANNE CASSEB DA SILVA. Paciente: ROSA MARIA BRANDÃO DE SOUSA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CHOROZINHO.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.14
–  Habeas  Corpus  nº 0628620-91.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  RENAN  VERAS  PARENTE  e
OUTRO. Paciente: EDEQUIAS GONÇALVES DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 1ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. Síntese do julgamento:"A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.15 – Habeas Corpus nº 0628827-
90.2024.8.06.0000. Impetrante: ALGACIMAR GURGEL FREITAS. Paciente: NILBERTO SOUSA
SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
RUSSAS.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0629420-
22.2024.8.06.0000.  Impetrante:  RACQUEL EMILIA PRIMO  MEDEIROS  ROCHA.  Paciente:
EXPEDITO  FERREIRA  DE  SOUSA.  Paciente:  CRISTINA  DA  SILVA  MELO.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ICÓ.  - Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
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HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17
–  Habeas  Corpus  nº 0629393-39.2024.8.06.0000.  Impetrante:  TARCYANO  WYLKERSON
QUARIGUAZI ARAÚJO. Paciente: FÁBIO MENDES DAS CHAGAS. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  2ª  VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  CAUCAIA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese  do  julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em não  conhecer  do
presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.18 –  Habeas Corpus  nº
0629305-98.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente:  ADRYAN  SOARES  DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE
DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES  CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.19 –  Habeas  Corpus  nº 0629781-
39.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: A.
F.  da S..  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 1ª  VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
QUIXADÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.20 –  Habeas  Corpus  nº 0628852-06.2024.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  ALAN  SILVA
SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE
CANINDÉ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer não conhecer do presente writ, mas, de ofício, concedeu a ordem,
determinando-se a designação de nova data para o julgamento,  com a oitiva em plenário das
testemunhas  da  defesa,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.21 –  Habeas  Corpus  nº
0630238-71.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: JOSÉ CARLOS BARBOSA ANDRADE. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.22 – Habeas
Corpus nº 0630217-95.2024.8.06.0000. Impetrante: WEBSTER BARBOSA DA SILVA. Paciente:
ANTÔNIO LINDOMAR PIMENTA SANTOS. Paciente: JOSÉ WAGNER DA SILVA OLIVEIRA.
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  MILAGRES.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por maioria de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na parte cognoscível, conceder a ordem,
mediante imposição de medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto do eminente
Relator. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Ângela Teresa
Gondim Carneiro Chaves que votou pela denegação da ordem impetrada, consignando para tanto
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a quantidade de drogas apreendidas, no caso concreto, razão que justifica a decretação da prisão
preventiva".1.23 –  Habeas  Corpus  nº 0630271-61.2024.8.06.0000.  Impetrante:  MARCELO
GOMES  TORQUATO.  Paciente:  ALYCIANO  LIMA  DE  OLIVEIRA  JÚNIOR.  Impetrado:
JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 1ª  VARA DA COMARCA DE  PACATUBA.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.24 –  Habeas  Corpus  nº 0629411-
60.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
GUTEMBERG  OLIVEIRA  DE  SOUZA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA
CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  conceder  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.25 –
Habeas Corpus  nº  0630450-92.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  JADER ALDRIN EVANGELISTA
MARQUES  e OUTRO.  Paciente:  FRANCISCO JEFFERSON PEREIRA DE LIMA. Impetrado:
JUIZ(A)  DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SOLONÓPOLE.  - Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente  Habeas  Corpus  para  denegar  a  ordem  impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator". 1.26 – Habeas Corpus nº 0630372-98.2024.8.06.0000. Impetrante: ÍTALO THIAGO DE
VASCONCELOS  PEREIRA.  Paciente:  PEDRO  ARTUR  MARTINS  MADEIRA.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  conceder  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.27 –  Habeas  Corpus  nº 0630073-
24.2024.8.06.0000. Impetrante: ANTÔNIO KLEINER PIMENTEL DE ARAÚJO. Paciente: A. do
N.  V..  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE  NOVO
ORIENTE.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.28 –  Habeas  Corpus  nº 0630432-71.2024.8.06.0000.
Impetrante: ANTÔNIO SIDNEY DA SILVA. Paciente: J. M. F.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE ACOPIARA. - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA
MENDES  BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente
do presente Habeas Corpus para, de ofício, conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator".  1.29 –  Habeas Corpus  nº 0629944-19.2024.8.06.0000.  Impetrante: PHABLO
HENRIK PINHEIRO DO CARMO. Paciente: WALLYSON ALVES DE CARVALHO. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA
DE FORTALEZA.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
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de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.30 –  Habeas  Corpus  nº 0629762-33.2024.8.06.0000.
Impetrante: IGOR PINHEIRO COUTINHO. Paciente: FRANCISCO LUIZ MOREIRA DA SILVA.
Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.31 – Habeas
Corpus  nº 0629927-80.2024.8.06.0000.  Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO
CEARÁ. Paciente: MARIA RUTH FERREIRA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 4ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  - Síntese  do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.32 – Habeas
Corpus nº 0627488-96.2024.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO TADEU DE OLIVEIRA COSTA
FILHO. Paciente:  ÁUREO GUTHIERRE LIMA SALES. Impetrado:  JUIZ(A) DE DIREITO 1º
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM JUAZEIRO. - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO CHAVES  e  o  Dr.  CID  PEIXOTO  DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.33
– Habeas Corpus nº 0628536-90.2024.8.06.0000. Impetrante: KAYRYS MOTTA NASCIMENTO.
Paciente: ANA CAROLINA DA CUNHA CAMARGO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª
VARA  CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  SOBRAL.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.34 – Habeas Corpus nº 0627703-72.2024.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FREDERICO DE BRITO SENTO SÉ. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 7ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos
termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.35 –  Habeas  Corpus  nº 0627160-69.2024.8.06.0000.
Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOSÉ ELIAS REIS
DO NASCIMENTO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA
DE  FORTALEZA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.36 –
Habeas  Corpus  nº 0627968-74.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  ANTÔNIO  WELLINGTON  SOARES  CRUZ.  Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO 3º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM
QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA
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DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.37 –  Habeas  Corpus  nº 0628304-78.2024.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: F. G.  da S.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE IRACEMA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  1.38–  Habeas  Corpus  nº 0627208-28.2024.8.06.0000.  Impetrante:
RAPHAELLA ALCÂNTARA DE  SOUSA LEMOS.  Paciente:  ANTÔNIO  FERNANDES  DO
NASCIMENTO NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE EXECUÇÃO PENAL
DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.39
– Habeas Corpus nº 0628824-38.2024.8.06.0000. Impetrante: EBERT RODOLFO TAVARES DE
LIMA. Paciente: IGOR MARCELO MOREIRA DE FRANÇA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA 3ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos
termos  do voto  da  eminente  Relatora".  1.40 – Habeas  Corpus  nº 0625002-41.2024.8.06.0000.
Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  MARIA
ANTONEUDA BARBOSA DA SILVA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE DIREITO  DA 1ª  VARA DA
COMARCA DE QUIXERAMOBIM.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.41 –
Habeas  Corpus  nº 0629266-04.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO
ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOÃO VICTOR BARBOSA PEREIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 2ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus para, de ofício, denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.42 –  Habeas  Corpus  nº 0628708-
32.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
KÉSYA ÉLLYDA DE  QUEIRÓZ  SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora".  1.43 – Habeas Corpus nº 0625378-27.2024.8.06.0000. Impetrante: RAFAEL
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DE ASSIS QUEIROZ. Paciente: JOSÉ FLÁVIO RODRIGUES DE MATOS JÚNIOR. Impetrado:
JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  CRIMINAL  DA COMARCA  DE  ARACATI.  -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.44 – Habeas Corpus nº 0628330-
76.2024.8.06.0000. Impetrante: CHARLES ANTÔNIO XIMENES DE PAIVA. Paciente: E. A. F..
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE CARIRÉ.  - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO CHAVES  e  o  Dr.  CID  PEIXOTO  DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.45 –  Habeas  Corpus  nº 0629034-
89.2024.8.06.0000. Impetrantes: EDIELSON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR e OUTRO. Paciente:
P. A. de L. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE.  - Julgadores:
As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO CHAVES  e  o  Dr.  CID  PEIXOTO  DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicada a ordem de Habeas Corpus, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.46 –  Habeas Corpus  nº 0628781-04.2024.8.06.0000.  Impetrante:
TAIAN LIMA SILVA. Paciente: E. F. F. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 2º JUIZADO
DE  VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E  FAMILIAR  CONTRA A MULHER  DA COMARCA DE
FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). -  Síntese do
julgamento: "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.47 –
Habeas Corpus nº 0628895-40.2024.8.06.0000.  Impetrante: LEONARDO CARVALHO NOBRE.
Paciente:  MARÍLIA SOUSA DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.48 –  Habeas  Corpus  nº 0628533-38.2024.8.06.0000.  Impetrante:
ISABELLE THAIS COSTA SILVA. Paciente: ERISVAN JOSÉ DOS SANTOS ALBUQUERQUE.
Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  VARA  DE  DELITOS  DE  ORGANIZAÇÕES
CRIMINOSAS  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.   -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora".  1.49 –  Habeas Corpus  nº 0629050-43.2024.8.06.0000.  Impetrante:
GLAUBESON COSTA DOS SANTOS. Paciente: ÍTALO REIS BARROS. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  1ª  VARA  DA  COMARCA  DE  CAMOCIM.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
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acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para,  na extensão cognoscível,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.50 – Habeas Corpus nº
0629664-48.2024.8.06.0000.  Impetrante:  VALTER  MACHADO  CARDOSO.  Paciente:
IVANILSON  DE  OLIVEIRA  PEREIRA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA  7ª  VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.51– Habeas Corpus nº 0628240-
68.2024.8.06.0000.  Impetrante:  EDIRLÂNDIA  ALVES  MAGALHÃES.  Paciente:  THAINÁ
SANTOS FÉLIX. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO
DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
julgar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.52 – Habeas
Corpus nº 0629463-56.2024.8.06.0000. Impetrante: ALYSSON ARAGÃO DE AGUIAR. Paciente:
F.  G.  da S..  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  VARA  ÚNICA  DA  COMARCA  DE
ARACOIABA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito
convocado  –  Portaria  1571/2024)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente
Relatora".  1.53 –  Habeas  Corpus  nº  0629220-15.2024.8.06.0000.  Impetrante:  KAEELINA DE
ARAÚJO CARNEIRO. Paciente: V. M.  da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
CRIMINAL  DA COMARCA  DE  QUIXADÁ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO
AMARAL  NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024)  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.54 –  Habeas  Corpus  nº  0630085-
38.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  MACKSWEL  MESQUITA  MORORÓ  PINTO  e  OUTRO.
Paciente: A. A. da S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
OCARA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  –
Portaria  1571/2024) e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.55 –
Habeas Corpus  nº 0629048-73.2024.8.06.0000.  Impetrante:  ANTÔNIO AUGUSTO MOREIRA
SILVA. Paciente: FRANCISCO OTÁVIO DE SOUSA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA.  -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria
1571/2024) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas  Corpus para,  na  extensão cognoscível,  denegar  a ordem impetrada,  porém, de ofício,
conceder medidas cautelares diversas da prisão, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.56–
Habeas Corpus nº 0628747-29.2024.8.06.0000. Impetrante: DANYELE RODRIGUES DA SILVA.
Paciente:  ALLAN  ERICK  DE  OLIVEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA 2ª  VARA
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CRIMINAL  DA  COMARCA  DE  JUAZEIRO  DO  NORTE.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto
da  eminente  Relatora".  1.57 –  Habeas  Corpus  nº  0629233-14.2024.8.06.0000.  Impetrante:
IVÃELIO MENDES DE ALENCAR. Paciente: LEONARDO TEIXEIRA MENDES. Impetrado:
JUIZ(A)  DE DIREITO DA VARA DA AUDITORIA DA JUSTIÇA MILITAR DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  –
Portaria  1571/2024) e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.58 –
Habeas Corpus nº 0629835-05.2024.8.06.0000. Impetrante: ANDERSON BRUNO GONÇALVES
CARNEIRO. Paciente: ANTÔNIO DAVYD LIMA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO
DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
maioria de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem, nos
termos  do voto  da eminente  Relatora.  Vencida a divergência  lançada verbalmente  pela  Exma.
Desembargadora  Marlúcia  de  Araújo  Bezerra  que  votou  pela  concessão  da  ordem,  mediante
imposição de medidas cautelares diversas ". 1.59 – Habeas Corpus nº 0629227-07.2024.8.06.0000.
Impetrante: CARINA BRAUNA BRUNO SALES. Paciente: FRANCISCO EMANUEL GOMES
SOUZA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 2ª  VARA DO  JÚRI  DA  COMARCA DE
FORTALEZA.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito
convocado  –  Portaria  1571/2024)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente  do  presente  Habeas  Corpus  para,  na  extensão  cognoscível,  denegar  a  ordem
impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.60 –  Habeas  Corpus  nº  0629997-
97.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  ARTUR  RODRIGUES  LOURENÇO  e  OUTRO.  Paciente:
FRANCISCO  ADRIANO  DE  SOUSA.  Impetrado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA 1ª  VARA DA
COMARCA DE  QUIXERAMOBIM.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  1.61  –  Habeas  Corpus  nº 0629070-34.2024.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  JOÃO  VITOR  SOUSA
CÂNDIDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE HORIZONTE. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria
1571/2024) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do
julgamento:  "A Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Habeas
Corpus  para  denegar  a  ordem impetrada,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.62 –
Habeas Corpus nº 0630187-60.2024.8.06.0000. Impetrante: TAIAN LIMA SILVA. Paciente: JOSÉ
SIMÃO DE PAULA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE SÃO
GONÇALO DO AMARANTE.  -  Julgadores:  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz  de  Direito  convocado  -  Portaria  1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
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Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.63 –  Habeas  Corpus  nº  0630145-11.2024.8.06.0000.  Impetrantes:  ORANDLE
REDMAN AMBRÓSIO  e OUTRO. Paciente:  FRANCISCO JEFERSON DA SILVA SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 8ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas Corpus para denegar  a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.64  – Habeas Corpus nº 0629964-
10.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
JEFFERSON CORDEIRO DE OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL  DA COMARCA DE  CANINDÉ.  -  Julgadores:  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 1571/2024) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente  Relator".  1.65  –  Habeas  Corpus  nº  0629235-81.2024.8.06.0000.  Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: D. S. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  -  Portaria  1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator". 1.66 –  Habeas  Corpus  nº 0629800-45.2024.8.06.0000.  Impetrante:  DEFENSORIA
PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Paciente:  ANDERSON  SANTANA  DOS  SANTOS.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores: Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria
1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -  Síntese do julgamento: "A Turma,
por  unanimidade de  votos,  acordou em conhecer  do  presente  Habeas Corpus para denegar  a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.67 –  Habeas Corpus  nº 0629889-
68.2024.8.06.0000.  Impetrante:  MARIA  WILRAMIR  MORAIS  MAIA  CIRYACO.  Paciente:
VINÍCIUS SANTOS DE SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA DE DELITOS
DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 1571/2024) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".  1.68 –  Habeas Corpus  nº 0630457-
84.2024.8.06.0000.  Impetrantes: JOÃO FRANCISCO FEITOSA e OUTROS.  Paciente: CÍCERO
GUILHERME  DE  SOUSA  OLIVEIRA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA  2ª  VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE CRATO. - Julgadores: Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  (Juiz  de  Direito  convocado  -  Portaria  1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente
Relator".  1.69 –  Habeas  Corpus  nº 0629920-88.2024.8.06.0000.  Impetrante:  MATHEUS
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LOURENÇO  SOARES.  Paciente:  MANOEL DUARTE  FERREIRA.  Impetrado:  JUIZ(A) DE
DIREITO  DA  VARA ÚNICA DA COMARCA DE PARACURU.  -  Julgadores:  Exmo.  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado - Portaria 1571/2024) (Relator) e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer  parcialmente do presente Habeas Corpus para conceder  a ordem impetrada, nos
termos  do  voto  do  eminente  Relator". 1.70 –  Habeas  Corpus  nº 0630189-30.2024.8.06.0000.
Impetrantes: JOSÉ JAIRTON BENTO  e OUTRO.  Paciente: FRANCISCO MICHAEL PEREIRA
SANTANA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
CAUCAIA.  -  Julgadores:  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito
convocado  -  Portaria  1571/2024)  (Relator)  e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA.  -  Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.71 – Conflito
de  Jurisdição  nº  0000555-38.2024.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE ARARIPE. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA
COMARCA DE ASSARÉ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar competente o
Juízo da Vara Única da Comarca de Assaré/Ce, para o processamento da execução penal de nº
0000169-10.2009.8.06.0040,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.72 –  Conflito  de
Jurisdição  nº  0000710-41.2024.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A) DE  DIREITO  DA VARA DE
DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MORADA NOVA. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar competente o Juízo da Vara Única
Criminal  da  Comarca  de  Morada  Nova,  para  processar  e  julgar  o  processo  de  nº  0023346-
15.2018.8.06.0128, nos termos do voto do eminente Relator".  1.73 – Conflito de Jurisdição nº
0000765-89.2024.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DA VARA DE  DELITOS  DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado:  JUIZ(A)  DE
DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE MORADA NOVA.  - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Conflito Negativo de Jurisdição para declarar competente o Juízo da Vara Única Criminal da
Comarca de Morada Nova/Ce, para processar e julgar o feito de nº 0001688-95.2019.8.06.0128,
nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  1.74 –  Conflito  de  Jurisdição  nº  0000362-
23.2024.8.06.0000.  Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  1º  JUIZADO  DA  VIOLÊNCIA
DOMÉSTICA  E  FAMILIAR  CONTRA  A  MULHER  DA  COMARCA  DE  FORTALEZA.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. -
Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e  o  Dr.  CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para
declarar competente o Juízo da 2ª  Vara Criminal da Comarca de Fortaleza,  para processar e
julgar  a  Ação  Cautelar  de  Antecipação  de  Provas  nº  0274797-20.2020.8.06.0001  e  os
procedimentos a ela vinculados,  nos termos do voto da eminente Relatora".  1.75 – Conflito de

12



Jurisdição nº 0000161-31.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SOBRAL.
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª VARA DE FAMÍLIA E SUCESSÕES DA COMARCA
DE SOBRAL.  - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de
Jurisdição para declarar competente o Juízo da 2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de
Sobral/Ce, para processar e julgar ação de alimentos nº 202611-78.2023.8.06.0167, nos termos do
voto  da  eminente  Relatora".  1.76 –  Conflito  de  Jurisdição  nº  0000374-37.2024.8.06.0000.
Suscitante:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  6º  NÚCLEO  REGIONAL  DE  CUSTÓDIA  E  DE
INQUÉRITO  -  SEDE  EM  CRATEÚS.  Suscitado:  JUIZ(A)  DE  DIREITO  DO  JUIZADO
ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar competente o Juízo do
Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de Crateús/Ce, para julgar o Termo Circunstancial
de Ocorrência, em desfavor de Antônio Jardel Alves da Silva, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.77 – Conflito de Jurisdição nº 0000665-37.2024.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE
DIREITO DO 2º JUIZADO DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 13ª VARA CRIMINAL
DA COMARCA DE FORTALEZA.  - Julgadores:  As Exmas. Sras. Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito
Negativo de Jurisdição para declarar competente o Juízo da 13ª Vara Criminal da Comarca de
Fortaleza,  para processar  e  julgar  o feito  objeto  do presente  conflito,  nos  termos  do voto  da
eminente  Relatora".  1.78 –  Conflito  de  Jurisdição  nº  0000712-11.2024.8.06.0000.  Suscitante:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 4ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE
Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR
CONTRA A MULHER DA COMARCA DE JUAZEIRO DO NORTE. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (juiz de direito convocado – portaria 1571/2024) e a exma. Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar
competente o Juízo do Juizado de Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher da Comarca de
Juazeiro do Norte/Ce, para processar a ação penal de nº 0202092-74.2023.8.06.0112, nos termos
do voto  da eminente  Relatora".  1.79 – Conflito de Jurisdição nº  0000702-64.2024.8.06.0000.
Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO 2º JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E
FAMILIAR  CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. Suscitado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 10ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – portaria 1571/2024) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Conflito Negativo de Jurisdição para declarar
competente o Juízo da 10ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/Ce, onde devem permanecer os
autos do proc. nº 0260464-63.2020.8.06.0001, devendo ser dado prosseguimento com urgência ao
feito, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.80 – Embargos de Declaração nº 0220564-
73.2020.8.06.0001/50000.  Embargante:  M.  de S.  L..  Embargado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do
eminente  Relator".  1.81 –  Embargos  de  Declaração  nº  0050801-17.2020.8.06.0117/50000.
Embargante:  FRANCISCO  RONALDO  ALVES  DE  SOUSA.  Embargado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024) . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos
de Declaração para rejeitá-los, nos termos do voto da eminente Relatora".  1.82 – Embargos de
Declaração  nº  0000311-75.2018.8.06.0047/50000.  EMBARGANTE:  ANTÔNIO  CARLOS
VINÍCIUS DA SILVA PASSOS.  EMBARGADO:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  1.83 –  Embargos  de  Declaração  nº
0050149-23.2020.8.06.0077/50000. Embargante: E. B. F. S.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.  Desembargadora  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES  (Relatora),  Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.84 –
Embargos  de  Declaração  nº  0015838-51.2016.8.06.0075/50000.  Embargante:  ANTÔNIO
CLEITIVAN  MOTA  LUCIANO.  Embargado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz  de  Direito  convocado  –
Portaria  1571/2024) e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.  -
Síntese do julgamento:  "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2   –  PROCESSOS EM  
PAUTA: 2.1 –  Apelação  nº  0210455-63.2021.8.06.0001. Apelante:  MARIA  ELANDIRA
FREITAS  MEDEIROS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora),  o  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito  convocado –
Portaria  1571/2024  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO
BEZERRA. Após pedir vista dos autos, na 21ª sessão ordinária de julgamento, datada de 25 de
junho de 2024, a Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA proferiu seu voto-
vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, vencido o voto-vista divergente,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.2 – Apelação nº 0024190-26.2016.8.06.  Aptes/Apdos: LUCAS MENDES
FERREIRA e MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelantes: TONY CARLOS
FERREIRA VIANA,  KARLA FRANÇA SOUSA,  FRANCISCO  DAS  CHAGAS  DE SOUZA
VERAS e  ALEXANDRE PEREIRA MENDES FERREIRA. O nobre causídico Dr. Marcelo José
Cruz, OAB/SP 147989, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. A douta Procuradora
de Justiça oficiante manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos. -
Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Dr.  CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – portaria 1571/2024).  -  Síntese do
julgamento: "A  Turma,  por  maioria  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Recursos  para  dar
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provimento ao apelo ministerial e conceder parcial provimento aos recursos defensivos, nos termos
do  voto  da  eminente  Relatora.  Vencida  a  divergência  lançada  verbalmente  pela  Exma
Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou pela manutenção da pena de
tráfico de drogas, ante os veementes indícios, no caso concreto, da mercancia, item 12 da ementa”.
2.3 –  Apelação  nº  0255467-66.2022.8.06.0001.  Apelante:  JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE
SOUSA. Apelante: ROBÉRIO LUIZ DO COUTO FILHO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre causídico Dr. Francisco Adriano Brito Aguiar,
OAB/CE 42962, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.  A douta Procuradora de
Justiça oficiante manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado aos autos.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso  para  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.4 –
Apelação  nº  0001933-08.2018.8.06.0075.  Apelante:  RAUL  ROMEIRO  PINTO  TEODÓZIO.
Apelante: JOSÉ IGOR LOPES ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. O
nobre causídico Dr. Tibério Maciel Carvalho, OAB/CE 22398, regularmente habilitado nos autos,
sustentou oralmente suas  razões  no prazo regimental.  A douta Procuradora de Justiça oficiante
manifestou-se  no  sentido  de  ratificar  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para,
na extensão, dar parcial provimento ao apelo manejado por José Igor Lopes Araújo; conhecer e
dar parcial provimento ao recurso interposto por Raul Romeiro Pinto Teodózio, nos termos do voto
da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora
Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou pela manutenção da sentença em relação crime
de receptação". 2.5 – Apelação nº 0737981-89.2014.8.06.0001. Apelante: JOSEMAR MOTA DA
SILVA. Apelante:  MARCILIANO GOMES DA SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de
Direito convocado – Portaria 1571/2024 (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA.  O nobre causídico Dr. Bruno Cerqueira Domingues, OAB/CE 32630,
regularmente habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. A douta
Procuradora de Justiça oficiante manifestou-se no sentido de ratificar os termos do parecer acostado
aos autos.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do recurso manejado por Josemar Mota da Silva, conhecer do apelo interposto por
Marciliano  Gomes  da  Silva  para  julgar-lhes  desprovidos,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora". 2.6 – Apelação nº 0010434-87.2021.8.06.0028. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. Apelada: AIDELENA DA SILVA SANTOS. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – portaria 1571/2024).  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de
votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora.  Vencida  a  divergência  lançada  verbalmente  pela  Exma.  Desembargadora
Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou pelo provimento do apelo, consignando para
tanto que a resposta dos jurados é manifestamente contrária à prova dos autos”. 2.7– Apelação nº
0010042-63.2023.8.06.0001.  Apte/Apdo:  MINISTÉRIO  PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Apelantes:  FRANCISCO  TIBÚRCIO  DE  SOUSA.  Apelados:  YSSAME  DIAS  PEREIRA DE
MELO  e OUTROS. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO  CHAVES  (Relatora),  Dr.  CID  PEIXOTO  DO AMARAL NETO  (Juiz  de  Direito
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convocado  –  portaria  1571/2024)  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA.- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer dos Recursos para negar provimento apelo manejado pelo Ministério Público e prover
parcialmente  o  recurso  interposto  por  Francisco  Tibúrcio  de  Sousa,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora".  2.8 –  Apelação  nº  0293541-92.2022.8.06.0001.  Apelante:  ADEILTON
VIEIRA  DOS  SANTOS.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.9 – Apelação nº 0262871-08.2021.8.06.0001.  Apelante:  CARLOS VICTOR MACHADO DA
SILVA LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.10 –  Apelação  nº  0253349-83.2023.8.06.0001.  Apelante:  LINDESON  NUNES  DA SILVA.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.11 –  Apelação  nº
0235516-52.2023.8.06.0001.  Apelante: ELTON OLIVEIRA FERREIRA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.12 – Apelação nº 0235398-76.2023.8.06.0001. Apelante:
FRANCISCO ALISSON ALMEIDA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.13 –  Apelação  nº  0232300-20.2022.8.06.0001.  Apelante:  JARDEL
RIBEIRO PENHA.  Apelante: PAULO LINCOLN GOMES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.14 – Apelação nº 0218125-21.2022.8.06.0001. Apelante:
EMERSON DE ALMEIDA MENEZES.  Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.15 –  Apelação  nº  0209917-14.2023.8.06.0001.  Apelante:  PABLO
DOMINGOS  DE  SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
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conhecer do Recurso apelatório interposto mas, considerando o mérito recursal prejudicado, face
ao reconhecimento, de ofício, da ilicitude das provas obtidas, reformar a sentença para absolver o
acusado,  n,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.16 –  Apelação  nº  0202516-
28.2023.8.06.0303.  Apelante:  SAMUEL  BARBOSA  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.17 – Apelação nº 0103672-18.2019.8.06.0001. Apelante:
GLAUBERTO FERREIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da
eminente  Relatora”.  2.18 –  Apelação  nº  0013370-97.2012.8.06.0029.  Apelante:  ANTÔNIO
ELÂNDIO  ANCELMO  DE  FRANÇA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, reformando, todavia, a sentença, de
ofício, em seu capítulo dosimétrico, n, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.19 - Apelação
nº  0236697-88.2023.8.06.0001.  Apelante:  JOÃO  PAULO  RODRIGUES  BATISTA.  Apelante:
JOSÉ GABRIEL DA SILVA BARBOSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.20 –  Apelação  nº  0012546-81.2019.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO
VANDERLEY MIRANDA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.21 – Apelação nº  0010120-59.2020.8.06.0293.  Apelante:  ISAEL LUCAS VIEIRA
SOARES.  Apelante: WAGNER MOTA CAVALCANTE.  Apelante: GABRIEL JANUÁRIO DOS
SANTOS SILVA. Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:
O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA (Relatora),
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.22 –
Apelação  nº  0188191-23.2019.8.06.0001.  Apelante:  LUÍS  FERNANDO ALVES DA CUNHA.
Apelante: GIANCALO  PASSOS  DE  CAMARGO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE
ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora".  2.23 – Apelação nº 0259291-04.2020.8.06.0001.  Apelante:  E.  L.  L.  V..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.24 –  Apelação  nº
0257198-68.2020.8.06.0001.  Apelante:  I.  N.  A..  Apelante: P.  G.  B. B..  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Recursos  para  negar-lhes  provimento,
reformando, todavia,  de ofício, a sentença em seu capítulo dosimétrico,  nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.25 –  Apelação  nº  0201183-47.2023.8.06.0301.  Apelante:  C.  R.  da S..
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-
lhes  provimento,  reformando,  todavia,  de  ofício,  a  sentença  em  seu  capítulo  dosimétrico,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.26 – Apelação nº 0008669-75.2018.8.06.0064. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado:  P.  B. C..  Apelado: R. M. C..  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.27 –  Apelação  nº  0011124-77.2020.8.06.0117.  Apelante:  JOÃO  PAULO  DOS
SANTOS  CAVALCANTE.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  Recurso  apelatório  interposto,  para  dar-lhe  parcial  provimento,  reformando  a
sentença para desclassificar a conduta do recorrente para o delito do art. 28 da Lei nº 11.343/06,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.28 –  Apelação  nº  0201393-04.2023.8.06.0300.
Apelante:  FRANCISCO MÁRCIO ROCHA DOS SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, não se alterando, no
entanto,  a  reprimenda  final,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.29 –  Apelação  nº
0201543-73.2023.8.06.0303.  Apelante:  FRANCISCO  MIKAEL  COSTA  E  SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe provimento, declarando a ilicitude da prova e, por conseguinte, absolvendo o acusado das
imputações formuladas na denúncia, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.30 – Apelação
nº  0202491-21.2023.8.06.0301.  Apelante:  EDINALDO  AMADEU  DE  SOUSA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento, reformando a sentença em seu capítulo dosimétrico, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.31 – Apelação nº 0203884-08.2023.8.06.0001. Aptes/Apdos: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ, FRANCISCA LUCIENE DOS SANTOS ROCHA e ERY
JOHNSON  ALVES  FERREIRA.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
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MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  dos  Recursos  para  negar  provimento  ao  apelo
manejado pelo Ministério Público e dar parcial provimento aos recursos interpostos pela defesa,
nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.32 –  Apelação  nº  0204539-53.2023.8.06.0300.
Apelante:  LUCAS  DA SILVA LIMA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO
BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe provimento, reformando a sentença vergastada para
absolver o acusado do delito de tráfico de drogas que lhe fora imputado na exordial, nos termos do
voto da eminente Relatora".  2.33 – Apelação nº 0213524-06.2021.8.06.0001.  Apelante: ISRAEL
PEREIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE  ARAÚJO  BEZERRA
(Relatora),  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.34 –  Apelação  nº  0002458-73.2010.8.06.0041.  Apelante:  ESTADO  DO  CEARÁ.
Apelado: JOSÉ NANDA BEZERRA - DEFENSOR DATIVO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Recurso para dar-lhe
parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.35 – Agravo em Execução Penal
nº  8000759-79.2020.8.06.0001.  Agravante:  FRANCISCO  JÔNATA  MACIEL  FERREIRA.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Agravo em Execução
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.36 – Agravo
em Execução Penal nº 0200964-43.2019.8.06.0117. Agravante: RAFAEL ACÁCLO DE SOUSA.
Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora),  HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Agravo em Execução
interposto para dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Recurso em
Sentido Estrito nº 0010051-75.2024.8.06.0167. Recorrente: FRANCISCO JHONES BASTOS DA
SILVA.  Recorrido:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),
HENRIQUE  JORGE HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.38 – Recurso em
Sentido  Estrito  nº  0002519-74.2019.8.06.0151.  Recorrente:  ERBSON  EMÍDIO.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Recurso para dar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.39 – Recurso em Sentido Estrito nº
0204666-88.2023.8.06.0300.  Recorrente:  EDNARDO  SANTOS  DO  MONTE.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  (Relatora),  HENRIQUE  JORGE
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HOLANDA SILVEIRA e  ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.  -  Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.40 – Recurso em Sentido Estrito nº
0098395-07.2008.8.06.0001.  Recorrente:  FRANCISCO  PEREIRA  DE  SOUSA  JÚNIOR.
Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA (Relatora), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES. -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.41 – Recurso em Sentido
Estrito nº 0073979-96.2013.8.06.0001.  Recorrente:  FELIPE PEREIRA CARNEIRO. Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO  (Revisora)  e  ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para dar-lhe provimento, acolhendo a preliminar levantada pelo recorrente, anular a decisão de
pronúncia de fls. 314/321 e determinar o retorno dos autos ao Juízo de origem, nos termos do voto
do  eminente  Relator."  2.42 –  Remessa  Necessária  Criminal  nº  0031602-61.2023.8.06.0001.
Remetente: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA.
Requerente: FRANCISCO CARLOS OLIVEIRA DA SILVA. Requerido: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer e prover a Remessa Necessária, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.43 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0028952-22.2015.8.06.0001.  Agravante:
GLAUDSTONY BARROS DE FREITAS. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Agravo em Execução interposto para negar-lhe provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.44 – Agravo em Execução Penal nº 0000155-39.2018.8.06.0160.
Agravante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Agravado:  FRANCISCO
WILLIAM SOUZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Revisora)  e
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em Execução interposto para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.45 –  Apelação  nº  0052316-
34.2021.8.06.0091. Apelante: F. M. P. de L.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer parcialmente do recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.46 – Apelação nº 0055331-64.2020.8.06.0117. Apelante: L.
E.  R.  C..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  e  ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO
CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Recurso para negar-lhe provimento. Reforma na dosimetria e extinção da punibilidade, de
ofício, nos termos do voto do eminente Relator".  2.47 - Apelação nº 0050287-08.2020.8.06.0168.
Apelante:  F.  G.  R.  da  S..  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
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SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –  portaria 1571/2024).  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.48 -  Apelação nº 0200762-
28.2022.8.06.0128.  Apelante:  JOSÉ  LEUTEMBERG  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.49  -  Apelação  nº  0171002-03.2017.8.06.0001.  Apelante:  PABLLO
AUGUSTO RIBEIRO ALVES. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –  portaria 1571/2024).  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator". 2.50 –  Apelação  nº  0486626-
29.2011.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  SIQUEIRA  DA  SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do recurso para, na parte conhecida, negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator".  2.51 – Apelação nº 0050043-05.2020.8.06.0031. Apelante:
MARCOS PAULO LIMA DOS REIS. Apelante: ANTÔNIO YURI BESSA DIÓGENES. Apelante:
THALES  HOLANDA  DE  SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –  portaria 1571/2024).  -  Síntese do
julgamento: "A  Turma,  por  maioria  de  votos,  acordou  em  conhecer  do  Recurso  para  dar
provimento total ao apelante Antônio Yuri Bessa Diógenes, absolvendo-o de todas as acusações, e
dar provimento parcial aos apelos de Marcos Paulo Lima dos Reis e de Thales Holanda de Souza a
fim de redimensionar suas penas por condenação aos crimes de roubo e associação criminosa,
absolvendo-os do crime de corrupção de menores, nos termos do voto do eminente Relator. Vencida
a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro
Chaves que votou no sentido de improver o recurso menejado pelo apelante Antônio Yuri Bessa
Diógenes".  2.52 – Apelação nº 0269929-91.2023.8.06.0001.  Apelante: FRANCISCO ADRIANO
VIANA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Dr.  CID  PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer e dar provimento à Apelação Criminal,
declarando prejudicado o exame do mérito recursal, tendo em vista a declarada ilicitude na coleta
inicial da prova e, via de consequência, julgando-se improcedente a pretensão punitiva, nos termos
do  voto  do  eminente  Relator".  2.53  -  Apelação  nº  0277640-50.2023.8.06.0001.  Apelante:
FRANCISCO  HERBETH  FERREIRA  DE  SOUZA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –  portaria
1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
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do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.54 -
Apelação nº 0271751-18.2023.8.06.0001. Apelante: ELVIS GOMES DE LIMA. Apelante: MARIA
NAISA DE OLIVEIRA SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA
SILVEIRA (Relator), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –  portaria 1571/2024).  -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.55 -  Apelação nº 0267053-
03.2022.8.06.0001.  Apelante:  MAYARA  MONTEIRO  MARREIRA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do
eminente Relator".  2.56 - Apelação nº 0514925-16.2011.8.06.0001.  Apte/Apdo: JEAN SIDNEY
DE OLIVEIRA SILVA. Assistente/Ape: SP INDÚSTRIA E DISTRIBUIDORA DE PETRÓLEO
LTDA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Relator),
ÂNGELA TERESA GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Dr.  CID  PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em  negar  provimento  às  apelações  criminais,
declarando extinta a punibilidade de Jean Sidney de Oliveira Silva, tendo em vista a ocorrência da
prescrição da pretensão punitiva, em sua modalidade retroativa, nos termos do voto do eminente
Relator".  2.57 -  Apelação nº 0260599-70.2023.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO WALLISON
ROMEIRO NASCIMENTO. Apelante: FRANCISCO JOSÉ EUGÊNIO NASCIMENTO. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  O(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Relator),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – portaria 1571/2024). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar provimento ao apelo manejado por Francisco
José Eugênio Nascimento e dar parcial provimento ao recurso interposto por Francisco Wallison
Romeiro Nascimento,  nos termos do voto do eminente Relator".  2.58 – Apelação nº 0237157-
80.2020.8.06.0001.  Apelante:  CARLOS  AUGUSTO  PESSOA  DE  OLIVEIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.59 – Apelação nº 0210564-09.2023.8.06.0001. Apelante:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  ALEX  SILVA DE  SOUZA.
Apelado:  FÁBIO  RIBEIRO  DE  SOUSA.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras
ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA  TERESA  GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de
Direito  convocado – Portaria  1571/2024.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de
votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
relatora,  vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma.  Desa. Ângela Teresa Gondim
Carneiro  Chaves  que  votou  pela  condenação  em  relação  ao  delito  de  Receptação".  2.60 –
Apelação  nº  0202276-06.2022.8.06.0293.  Apelante:  ISADORA LOPES  BARRETO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
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GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, mas
para, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade da apelante, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.61 –  Apelação  nº  0201310-22.2022.8.06.0300.  Apelante:  DANIEL  DE  LIMA
ARAÚJO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas.
Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO
AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. - Síntese do julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.62 –  Apelação  nº  0000157-
37.2018.8.06.0086.  Apelante:  EURO  BRUNO  SANTOS  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e o  Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.63 –  Apelação  nº  0002133-88.2015.8.06.0117.  Apelante:  JOSÉ  WELLINGTON
FERNANDES  DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.-
Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o  Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. -  Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em declarar extinta a punibilidade do
apelante,  em razão da prescrição  da pretensão  punitiva,  tornando prejudicado o  recurso,  nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.64 – Apelação nº 0008997-05.2018.8.06.0064. Apelante:
EMERSON CHRYS MENDES LIMA. Apelante: JONH MICHAEL MENDES LIMA. Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
maioria de votos, acordou em conhecer dos recursos interpostos para dar-lhes parcial provimento,
nos termos do voto da relatora, vencida a divergência lançada pela Exma. Desa. Ângela Teresa
Gondim Carneiro Chaves que votou pela condenação em relação ao delito de Receptação". 2.65 –
Apelação  nº  0200492-86.2022.8.06.0133.  Apelante:  FRANCISCO  WESLEY  XAVIER
VERÍSSIMO.  Apelante:  ANTÔNIO  MARCOS  RODRIGUES  CAMELO  FILHO.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos recursos, mas para negar provimento ao apelo
manejado  por  Antônio  Marcos  Rodrigues  Camelo  Filho  e  dar  parcial  provimento  ao  recurso
interposto por Francisco Wesley Xavier Veríssimo, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.66
–  Apelação  nº  0000355-56.2019.8.06.0113.Apelante:  ANTÔNIO EPIFÂNIO FILHO.  Apelante:
RANGEL  CAVALCANTE  SOUSA  RODRIGUES.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO
ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e  o  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria
1571/2024. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
dos Recursos para dar-lhes parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.67 –
Apelação  nº  0201063-71.2023.8.06.0117.  Apelante:  F.  C.  dos  S..  Apelado:  MINISTÉRIO
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PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Revisora) e o  Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado –
Portaria 1571/2024.  -  Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.68 –  Apelação nº  0050929-05.2021.8.06.0084.  Apelante:  J.  E.  G.  de S.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.69 – Apelação nº 0005873-62.2017.8.06.0124. Apelante:
J. W. L. Q. T.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA
TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  (Revisora)  e  o  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO
AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. - Síntese do julgamento: "A
Turma,  por  unanimidade  de  votos,  acordou  em conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.70 –  Apelação  nº  0029663-
48.2018.8.06.0154.  Apelante: SAMILA PEREIRA DE LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e  o  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria
1571/2024. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.71 –  Apelação  nº  0201686-14.2022.8.06.0298.  Apelante:  ERQUIMAR  FROTA DO  VALE.
Apelado:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.72 – Apelação nº 0205330-51.2020.8.06.0001. Apelante:
ADRIAN KENNEDY OLIVEIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ.  - Julgadores:  As Exmas. Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024.  -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.73 – Apelação nº
0221588-39.2020.8.06.0001.  Apelante: VANESSA FERNANDES RODRIGUES. Apelante: JOSÉ
FELIPE  MEDEIROS  DE  FRANÇA.  Apelante: JOSÉ  AUGUSTO  DE  LIMA.  Apelado:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
– Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024.  -  Síntese  do  julgamento: "A Turma,  por
unanimidade de votos,  acordou em conhecer parcialmente do recurso interposto pelo réu José
Felipe  Medeiros  França  para,  na  extensão,  dar-lhe  parcial  provimento;  conhecer  dos  apelos
apresentados por José Augusto de Lima e por Vanessa Fernandes Rodrigues para dar-lhes parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.74 – Cautelar Inominada Criminal nº
0625053-57.2021.8.06.0000.  Requerente:  MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
Requeridos:  A.  S.  dos S.  e  outros.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
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e  o  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria
1571/2024. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
da  medida  cautelar  inominada  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente
Relatora".  2.75 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº  8002314-34.2020.8.06.0001.  Agravante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Agravado:  ERISSON SILVA VIEIRA.  -
Julgadores:  As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO
(Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o  Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. - Síntese do julgamento:
"A Turma,  por  unanimidade de votos,  acordou em conhecer  do presente Agravo em Execução
interposto para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.76 – Recurso
em  Sentido  Estrito  nº  0205204-93.2023.8.06.0001.  Recorrente:  EDUARDO  DA  SILVA
MARQUES.  Recorrente:  FRANCISCO  JEAN  OLIVEIRA  DOS  SANTOS.  Recorrido:
MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  As  Exmas.  Sras.
Desembargadoras  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO  (Relatora),  ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de
Direito convocado – Portaria 1571/2024. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do recurso interposto por Eduardo da Silva Marques
para negar-lhe provimento, na extensão conhecida; conhecer do recurso interposto por Francisco
Jean Oliveira dos Santos para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.77 – Recurso em Sentido Estrito nº 0015682-32.2016.8.06.0053.  Recorrente: FRANSCISCO
EVERTON  DE  LIMA  MOTA.  Recorrente:  ISMAEL  DA  SILVA  MIRANDA.  Recorrente:
FRANCISCO  LEONARDO  OLIVEIRA  DA  SILVA.  Recorrente: FRANCISCO  HILDO  DE
VASCONCELOS. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores:
As  Exmas.  Sras.  Desembargadoras  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA  DELFINO  (Relatora),
ÂNGELA  TERESA  GONDIM  CARNEIRO  CHAVES  e  o  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO
AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para acolher as preliminares
de  nulidade  da decisão de  pronúncia,  restando prejudicada a  análise  do  mérito  recursal,  nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.78 –  Recurso  em  Sentido  Estrito  nº  0006036-
71.2013.8.06.0095.  Recorrente:  JOSÉ WELLINGTON FERREIRA DE ANDRADE.  Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o recurso e anular, de ofício, a sentença de
pronúncia,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.79 – Recurso em Sentido Estrito nº
0010130-08.2020.8.06.0163.  Recorrente:  FRANCISCO  FÁBIO  RODRIGUES.  Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicado o recurso e anular, de ofício, a sentença de
pronúncia,  nos termos do voto da eminente Relatora".  2.80 – Recurso em Sentido Estrito nº
0000441-40.2004.8.06.0117.  Recorrente:  JOZUÉ  PINHEIRO  ALMEIDA.  Recorrido:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.81 –  Agravo  em  Execução  Penal  nº  0039363-
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22.2018.8.06.0001.  Agravante:  WESLEY  DA  SILVA  BARBOSA  REBOUÇAS.  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em Execução interposto para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.82  – Agravo em Execução
Penal  nº  8000585-70.2020.8.06.0001.  Agravante:  JOEL  DA  SILVA  COSTA.  Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em Execução interposto para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".  2.83 – Agravo em Execução
Penal nº 8002817-21.2021.8.06.0001. Agravante: FRANCISCO FERREIRA FRANÇA. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Agravo em Execução interposto para dar-
lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.84  –  Apelação  nº  0000450-
87.2008.8.06.0108.  Assistente/Ape:  AGOPAULO  AGROINDUSTRIAL  S/A.  Apelado:
FRANCISCO  FERNANDO  ALVES  DA SILVA.  Apelado:  FRANCISCO  WYLLIAN  BRASIL
MESQUITA.  Apelado: RAIMUNDO  DA SILVA GONÇALVES.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024 (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.85 –  Apelação  nº  0225176-
49.2023.8.06.0001.  Apelante:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:
VICTOR DOUGLAS SOUZA.  - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO –
Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente  Relatora".  2.86 –  Apelação  nº  0189219-60.2018.8.06.0001.  Apelante:  ADRIANA
CRISTINA SOUSA RAMOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora),  o  Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito  convocado –
Portaria  1571/2024  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA  DE  ARAÚJO
BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
parcialmente do Recurso para, na extensão, dar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora".  2.87 –  Apelação  nº  0061340-75.2015.8.06.0001.  Apelante:  MARCOS  CÉSAR
CASTELO BRANCO  CAMURÇA. Apelado:  FRANCISCO EDNARDO DA SILVA MEDEIRO.
Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -  Julgadores:  A Exma.  Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora),  o Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024 (Revisor)
e a Exma. Sra. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.88 –  Apelação  nº  0267757-
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79.2023.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO  GABRIEL  NASCIMENTO  FERREIRA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz  de Direito  convocado – Portaria  1571/2024 (Revisor) e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2.89 – Apelação nº 0271731-27.2023.8.06.0001. Apelante:
ANTÔNIO  MARCOS  DE  SOUSA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES  (Relatora),  o  Exmo.  Dr.  CID  PEIXOTO  DO  AMARAL NETO  –  Juiz  de  Direito
convocado  –  Portaria  1571/2024  (Revisor)  e  a  Exma.  Sra.  Desembargadora  MARLÚCIA DE
ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.90 – Apelação nº 0203532-32.2023.8.06.0298. Apelante: LUCAS MOURA DA SILVA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz  de Direito  convocado – Portaria  1571/2024 (Revisor) e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade  de  votos,  acordou  em  conhecer  parcialmente  do  Recurso  para,  na  extensão
cognoscível,  dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.91 –
Apelação  nº  0190309-69.2019.8.06.0001.  Apelante:  ANA PAULA FREITAS  PIRES.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz  de Direito  convocado – Portaria  1571/2024 (Revisor) e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, com
declaração, de ofício, da extinção de punibilidade em relação aos crimes de abandono e de maus-
tratos de idoso (art. 98 e 99 da Lei nº10.741/03), pela intercorrência da prescrição da pretensão
punitiva,  em  sua  modalidade  retroativa,  nos  termos  do  voto  da  eminente  Relatora".  2.92 –
Apelação nº 0000384-71.2018.8.06.0136.  Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. Apelado: VALDEIR DUARTE DA SILVA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), o Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz  de Direito  convocado – Portaria  1571/2024 (Revisor) e  a  Exma.  Sra.
Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
maioria de votos, acordou em conhecer do Recurso interposto pelo Ministério Público do Estado
do Ceará para dar-lhe provimento, a fim de condenar o acusado nas tenazes do art. 180 do CP, nos
termos  do voto  da eminente  Relatora.  Vencida a divergência  lançada verbalmente  pela  Exma.
Desembargadora Marlúcia de Araújo Bezerra que votou pelo improvimento do recurso quanto ao
crime de  Receptação".  2.93 – Apelação nº  0261635-50.2023.8.06.0001.  Apelante:  DENILSON
PEREIRA DO NASCIMENTO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores:  O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado –
Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.94 –  Apelação  nº  0204168-
47.2022.8.06.0293.  Apelante:  ANTÔNIO JOÃO COSTA BARBALHO. Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
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conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente
Relator". 2.95 – Apelação nº 0202784-91.2023.8.06.0300. Apelante: DANIEL DE LIMA. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO  AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do voto do eminente Relator". 2.96 – Apelação nº 0000509-17.2005.8.06.0032. Apelante: ESTADO
DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ GOMES VIDAL.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer  do presente  Recurso  para negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  do
eminente Relator".  2.97 – Apelação nº 0002495-04.2011.8.06.0094.  Apelante: JOSIVAN LEITE
FERREIRA.  Apelante: ALEKSANDRO ALBUQUERQUE DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.
Desembargadores  HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e  ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente
Relator".  2.98 –  Apelação  nº  0201461-18.2023.8.06.0117.  Apelante:  I.  M.  de M..  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO  AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos
do  voto  do  eminente  Relator".  2.99 –  Apelação  nº  0135748-33.2013.8.06.0025.  Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: N. C. C.. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator".  2.100 – Apelação nº 0031360-82.2020.8.06.0171.  Apelante: J. W. Z. P. S..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
do eminente Relator".  2.101 – Apelação nº 0200092-16.2022.8.06.0087. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  Apelado:  L.  G.  Q.  da S..  Assistente:  MARIA
EUNICEVALDA LEITE. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz
de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.102 –
Apelação  nº  0137446-39.2019.8.06.0001.  Apelante:  VITOR HUGO BATISTA DOS SANTOS.
Apelante: LUIZ FELIPE DE OLIVIERA MATIAS. Apelante: FRANCISCO WEVELY ESTEVAM
LIMA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
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ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  julgar  prejudicado  recurso  de  apelação  interposto  por  Luiz  Felipe  de
Oliveira Matias, bem como para conhecer dos recursos interpostos pelos réus Vítor Hugo Batista
dos Santos e Francisco Wevely Estevam Lima, para negar-lhes provimento, nos termos do voto do
eminente  Relator".  2.103  – Apelação nº  0002033-26.2018.8.06.0151.  Apelante:  ALAN VITOR
FERNANDES  DA SILVA.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO  CEARÁ.  -
Julgadores:  O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado –
Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA MENDES  BEZERRA DELFINO.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.104 – Apelação nº 0145221-
42.2018.8.06.0001.  Apelante: JORGE MATIAS DE BRITO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz
de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  2.105 –
Apelação  nº  0241768-71.2023.8.06.0001.  Apelante:  JOSÉ  NATANAEL MOURA BARBOSA.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto
do  eminente  Relator". 2.106 –  Apelação  nº  0248635-80.2023.8.06.0001.  Apelante:  ANTÔNIO
NATANAEL  FREIRES  RAMALHO.  Apelado:  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO  ESTADO  DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO –  Juiz  de  Direito
convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso
para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.107 – Apelação nº 0278344-
63.2023.8.06.0001. Apelante: LUCAS SOLANO DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz
de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA  (Revisor)  e  ANDRÉA  MENDES  BEZERRA
DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do presente Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.108 –
Apelação  nº  0284985-04.2022.8.06.0001.  Apelante:  FRANCISCO EVERTON DE LIMA DOS
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo.
Dr.  CID  PEIXOTO DO  AMARAL NETO –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
(Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.109 – Apelação nº 0216752-18.2023.8.06.0001. Apelante:
ISRAEL DA ROCHA LIMA.  Apelante: JOSÉ  LUAN  NASCIMENTO  DA SILVA.  Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO  AMARAL  NETO  –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024  (Relator) e  o(a)s
Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na extensão cognoscível, negar-lhe
provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.110 –  Apelação  nº  0000183-
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20.2018.8.06.0091. Apte/Apdo: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apte/Apdo:
ÍTALO  LEANDRO  FERNANDES  DA SILVA.  Apte/Apdo: MARCELO  ALEXANDRIA DE
FREITAS.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de Direito
convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,  acordou em não conhecer  do apelo da
defesa; e conhecer do apelo ministerial para julgar-lhe improvido, mantendo a desclassificação do
delito do art. 33 para do art. 28 da Lei de Drogas, nos termos do voto do eminente Relator". 2.111
– Apelação nº 0008634-18.2018.8.06.0064.  Apelante: ANTÔNIA MARIA GARCIA DA SILVA.
Apelante: KÁTIA ROBERTA SILVA LEÃO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.  -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO –  Juiz  de  Direito
convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso manejado
por Kátia Roberta Silva Leão para dar-lhe parcial provimento;e conhecer do apelo interposto por
Antônia Maria Garcia da Silva para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.112 – Apelação nº 0043639-54.2017.8.06.0091.  Assistente/Ape: FRANCISCA ANA ROCHA.
Apelado: MARCIANO NUNES DE OLIVEIRA.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s.  Desembargadores  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA SILVEIRA (Revisor)  e  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer  do presente  Recurso  para negar-lhe  provimento,  nos  termos  do voto  do
eminente  Relator".  2.113 –  Apelação  nº  0200381-58.2023.8.06.0298.  Apelante:  D.  G.  da S..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.  - Julgadores: O Exmo. Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024  (Relator) e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de  votos,  acordou  em  conhecer  do  presente  Recurso  para  negar-lhe  provimento.  Pena
redimensionada de ofício, nos termos do voto do eminente Relator". 2.114 – Apelação nº 0050296-
69.2020.8.06.0135. Apelante: M. F. de S. B.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.   -  Julgadores:  O Exmo.  Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO – Juiz  de  Direito
convocado – Portaria 1571/2024 (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARLÚCIA
DE  ARAÚJO  BEZERRA  e  HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para
dar-lhe  parcial  provimento,  nos  termos  do  voto  do  eminente  Relator".  2.115 –  Apelação  nº
0010332-46.2021.8.06.0293. Apelante: J. B. de S. N. Apelada: M. E. P. M..  - Julgadores: O Exmo.
Dr.  CID  PEIXOTO DO  AMARAL NETO –  Juiz  de  Direito  convocado  –  Portaria  1571/2024
(Relator) e  o(a)s  Exmo(a)s.  Sr(a)s.  Desembargadores  MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA e
HENRIQUE  JORGE  HOLANDA  SILVEIRA.  -  Síntese  do  julgamento: "A  Turma,  por
unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Recurso para, na parte cognoscível,
negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".  Diversos: O nobre causídico Dr.
Tarcyano  Wylkerson  Quariguazi  Araújo,  OAB/CE  10400,  impetrante  do Habeas  Corpus nº
0629393-39.2024.8.06.0000,  regularmente  inscrito  para  sustentar  oralmente  suas  razões,  não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido processo, restando
prejudicado o ato. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0050426-18.2020.8.06.0181.
Processo pertencente a relatoria da Exma. Desembargadora MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA.
O nobre causídico Dr. Luiz Ricardo de Moraes Costa, OAB/CE 28980, regularmente habilitado nos
autos,  sustentou  oralmente  suas  razões  no  prazo  regimental.  A douta  Procuradora  de  Justiça
oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. A eminente Desembargadora Relatora
pediu  vista  dos  autos.  Julgamento  adiado.  Foi  colocado  em  deliberação  a  Apelação  Crime  nº
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0010822-52.2020.8.06.0051.  Processo  pertencente  a  relatoria  da  Exma.  Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA. O nobre causídico Dr. Ismael Pedrosa Machado, OAB/CE
15311, regularmente habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. A
douta  Procuradora  de  Justiça  oficiante  ratificou  os  termos  do  parecer  acostado  aos  autos.  A
eminente Desembargadora Relatora pediu vista dos autos. Julgamento adiado. O nobre causídico
Dr. Carlos Eduardo Ravete Barbosa, OAB/CE 30740, representante jurídico dos apelados nos autos
da Apelação Crime nº 0008669-75.2018.8.06.0064, regularmente inscrito para sustentar oralmente
suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido
processo, restando prejudicado o ato. A nobre causídica Dra. Ana Beatriz Barros de Siqueira, OAB/
CE  40049,  representante  jurídica  da  assistente  de  apelação,  nos  autos  da  Apelação  Crime  nº
0514925-16.2011.8.06.0001,  regularmente  inscrita  para  sustentar  oralmente  suas  razões,  não
compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido processo, restando
prejudicado  o  ato.  Foram  adiados  os  julgamentos  das  Apelações  Crimes  de  nºs  0002677-
71.2018.8.06.0117,  0012360-92.2018.8.06.0001,0175474-13.2018.8.06.0001,  0258246-
62.2020.8.06.0001.  Processos  pertencentes  a  relatoria  da  eminente  Desembargadora  ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. Foi  colocado em deliberação o  Habeas  Corpus nº  0629799-
60.2024.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do eminente Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 1571/2024). O Exmo. Relator proferiu seu voto no
sentido de conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada. A Exma. Desembargadora
MARLÚCIA DE ARAÚJO BEZERRA pediu vista dos autos.  Julgamento adiado.  Assim, como
nada mais houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão,
precisamente  às  13h50min,  da  qual  lavrou-se  a  presente  Ata  que,  lida  e  aprovada,  vai  adiante
assinada. Destarte, foram julgados na 25ª Sessão Ordinária, 70 (setenta) Habeas Corpus, 09 (nove)
Conflitos de Jurisdição,  05 (cinco)  Embargos de Declaração, 01 (uma) Remessa Necessária,  01
(uma) Cautelar Inominada, 08 (oito) Agravos em Execução Penal, 10 (dez)  Recursos em Sentido
Estrito e 95  (noventa  e  cinco)  Apelações  Crimes,  totalizando  199  (cento  e  noventa  e  nove)
processos. Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 23 (vinte e três) dias do mês de
julho do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro).

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
Presidente da Terceira Câmara Criminal

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO
Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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